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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 

Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 

Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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ATOS OFICIAIS 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 471/2023 
 

DETERMINA, EM FACE DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA DECRETADO, A 

POSSIBILIDADE DO REMANEJAMENTO 
DE TERCEIRIZADOS E SERVIDORES EM 

GERAL, DE FORMA A ATENDER O 
INTERESSE PÚBLICO E DA OUTRAS 
PROVEDÊNCIAS.  

 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando as chuvas intensas que ocorrem no Município desde o 

dia 8 de outubro de 2023;  
Considerando que o Rio Iguaçu permanece subindo, o que já 

ocasionou alagamento em diversos pontos, ruas e bairros no Município, sendo 
necessária a retirada das famílias em áreas de risco, estando o município com 19 
(dezenove) alojamentos ativos, totalizando aproximadamente 1000 (mil) pessoas;   

Considerando que tal situação vem atrapalhando e impactando o 
funcionamento de toda a estrutura pública, inclusive com diversos servidores 

diretamente afetados pela situação posta;  
Considerando o Decreto nº 451/2023, de Estado de Calamidade 

Pública; 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. Fica o Município de União da Vitória autorizado a 

remanejar mão de obra dos servidores em geral e terceirizados, em especial 

prestadores de serviço de obra, fiscal, limpeza e higienização, para execução dos 
serviços necessários, em conformidade com o interesse público. 

Artigo 2º. Fica o Município de União da Vitória autorizado a 
remanejar os terceirizados e servidores entre Secretarias, ainda que sejam diversas 
as funções exercidas, observada a área de conhecimento, bem como a capacidade 

mínima e aptidão para a realização do serviço. 
Parágrafo único. O remanejamento dos terceirizados deverá se dar 

prioritariamente na Secretaria em que estiver vinculado o terceirizado, porém, 
observando-se os limites dos contratos, nas áreas em que haja justificado interesse 
público e desde que não haja habitualidade. 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
União da Vitória, 31 de outubro de 2023. 
 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 475/2023 
 

ESTABELECE O PROGRAMA DE ATENÇÃO À 

SAÚDE DO TRABALHADOR(A) DO MUNICÍPIO 

DE UNIÃO  DA VITÓRIA/PR. 

 

BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município; 
 
Considerando a importância da saúde dos trabalhadores(as) do 

funcionalismo público de União da Vitória; 
 
Considerando o novo processo de prestação de contas do prefeito 

municipal conforme instrução normativa nº 172/2022 do TCE/PR;  
 

 
D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica instituído a partir de 01 novembro de 2023 o Programa 
de Atenção à Saúde do Trabalhador(a) do Município de União  da Vitória/PR, 

destinado a todos os funcionários(as) ingressos por meio de concurso público. 
 
Art. 2º. O Programa de Atenção à Saúde do Trabalhador(a) do 

Município de União da Vitória/PR têm por objetivo oportunizar o acompanhamento 
periódico da saúde do trabalhador(a) do quadro próprio de funcionários(as) do 

município; 
 
Art. 3º. O acompanhamento da condição de saúde dos 

trabalhadores(a) se dará por meio da realização periódica mínima dos exames de 
aferição de pressão arterial e n íveis de glicose. 

 
Art. 4º. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de União da Vitória/PR, a realização dos exames, por meio de 

cronograma estipulado entre as diferentes secretarias. 
 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
podendo ser revisto ou revogado em qualquer momento. 

União da Vitória, 01 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIAS 
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LEIS MUNICIPAIS 
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OUTROS DOCUMENTOS 

  

Não houve movimentação na data de hoje. 
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